












MEMORIA
DA

ORIGEM, PROGRESSOS, E DECADENCIA

DO

QUINTO DO OURO

p r o v ín c ia

DE MIKAS GERJES,

FOX.

RIO DE JANEIRO.

f-' ■■■

NA
I

José Antonio da Silva Maia,

m

Vi.

NA TYPOGRAPHIA IMPERIAL E NACIONAL ^

1827.

, /

- * 3isC_s AfitLlj*.,



EseSeîfl

SSSïîS
EnHIliim

U******»r:njMMß MC:=s
:x: i

. i

:::ua

lEEES : 
:E:HI

lir?̂
Wtm

« u1:::^

\
y. , .

ss:ü:.:ss»llrÊ
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c.-0<â>0<>'

Origem do Dirci^i do Quinto na Provinda de
Minas Geraes,

PENAS se huviao lanf*ai]o os primeiros funda- 
iiientos da Capitania de S. Vicente, a niaior e 
niais antiga do Erasil ( i )  , povoada a trabalhos 
e despezas do Donatario Martini AfiTonso de Souza, 
authorizado pela Carta Regia de 20 de Novem
bro de 1530, quando comeearao os Colonos a 
ter noticia da existencia do ouro neste Paiz; ou 
fosse pelos vestígios , que dclle eneontravao nas 
Alontanhas , e nos Rios , on fosse pelas informa- 
€*5es , que colhiao dos naturaes, a proporção qiie 
com elles se familiarizavao.

A cobiça, accendida por qualquer destes meios, 
empregou as diligencias, e á custa das muitas 
vidas dos exploradores Portuguezes descobrio as 
primeiras minas aurificas do Continente Brasílico, 
situadas ao Norte , e Sul da Cananéa , nas pos
sessões dos índios Tupins, e Carijoz.

Este descobrimento, que encetára com infe
liz successo o sobredito Donatario , prosperando 
já no anno de 1578, debaixo da inspecção do 
Superintendente Salvador Corrêa de Sá, continuou 
de sorte , que deo motivo ás disposições, e pro-

I

■ (1 ) As terras desta Capitaula fazem a maior parte da Pro.
vinda de S. Paulo,

1 ii
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vulencias , que datao des de o comeco do seculo 
XV7I, quaes: ' .

() llegimento de 15 de Agosto do 1603 pa
ra regular o modo do descobrimento , e cultura 
das Alinas de oiiro , e prata das Capitanias do 
Brasil. As Provis5es de 2 de Janeiro, 28 de 
Aíarço , e 15 de Junlio de 1608 , e de 7 de Ja
neiro dc 1609, de que fez menção, e excitou a 
ohservanda o de 5 de Setembro "de 1641. O Regi
mento dado a Sah'ador Correa de Sa para as 
minas de S. Vicente em 4 de Novembro de 1613, 
e o x\lvara de 8 de Agosto de 1618, porque D. 
Filippe H. largou aos Vassallos as Minas de S. 
Paulo-, e S. Vicente, dando Regimento aos des
cobridores delias , obrigados ao pagamento da 
Quinto.

Da promulgação destas Beis, e Regimentos- 
veio a obrigação de pagarem os mineiros do Bra
sil o Quinto do ouro extrahido das suas minas; 
estabelecido a respeito delles esse Direito, já de
terminado em geral na Ordenação Liv. 2.“ Tit. 
26. 16. e Fit. 34. 4, deduzido íIo Alvará
de 17 de Dezembro de 1557 (2) : attendendo po-» 
réni ao proemio do Alvará de 8 de Agosto de 
1618, dca sem duvida, que só depois delle se 
começou a cobrar o Quinto dos Mineiros; a quem- 
então se largarão as Minas, que antes disso se 
descobrião, e trabalhavão por conta da Real 
Fazenda, administradas por 1). Francisco de 
Souza, que fora Governador Geral do Estada 
do Brasil , e Salvador Corrêa de S á , Capitão 
A ló r, e Governador da Capitania do Rio de Ja
neiro; sendo para se verificar, e apurar melhor 
esta cobrança, que se mandarão estabelecer as 
Casas de Fundição pelo Alvará de 11 de Feve-

verfi.
(2) Lêão Compil. das Leis part. V. Tit. V I. pajj, 19S



* ' ■ TI'. ;.í

(  5 )

yeiro de 1619, probibida a exfraeiío do Om-o' 
em po, pai-ii fóni do Brasil

^Os AI varas de 5 de Setembro de 1041 • os 
«e  / , e 8 de Juiho de 1644, rejçulando as mer- 
ees, que o Administrador das Aiinas poderia fa- 
zer em nome de El-Uei ; a Lei de 8 de Jlarco 
de 1694 , e a Carta Regia de 25 do mesmo mez, 
e anno, para a croaerio da Casa da Moeda na 
üaliia; a outra Carta Regia de 12 do referido 
mez, e anno, tacultando ao Governador do Rio 
de Janeiro Antonio I'aes de Sande a distribui- 
çao de varias mercês aos que mais se distin- 
guissein no descobrimento , e cultura das Mi
naŝ , ainda nao tiverão em particular conside
ração as das Geraes, porípie ainda então erão 
mal conhecidas, ou pouco frequentadas; posto 
que muito anteriormente tivessem sido notadas 
em I}um Mappa appresentado na Corte de Lis
boa, por Salvador Corrêa de Sa e Benevides no 
anno^de 1643  ̂ e posto que as Ordens de 1673,

’ tivessem encarregado a D. Rodrigo de 
Lastello Branco a averiguação das Minas do Sa- 
bara bussu (3).

Por quanto, se já desde o anno de 1573 se 
huvia penetrado o Paiz das Minas Geraes por 
meio da dificultosa navegação do Rio do Doce, 
que intrépida, e successivamente entrarão Sebas
tião Fernandes Tourinlio, Antonio Dias Adorno, 
e Marcos de Azeredo , vindos das Capitanias do 
Lspirito Santo, e Bahia ; nao se deveo com tu
do a descoberta de seos áureos tliesouros a es
tes primeiros, e mais dignos emprehendedores ^. 
que apenas derão noticia das JMinas das Esme-

! m

(3 ) As Miíias, de que se acha menção em tempos maí» 
remotos, que, notadas por Salvador-Corrêa de Sá e Benevi
des, fizerão objecto das Ordens citadas , sao incontestavelmente 
as das esmeraldas, primeira preciosidade descoberta uas terras 
desta Provincia,
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ralclas, oWecto ãe grandes, e diuturnos traba
lhos de Fernando Dias Paes , que posterionoente 
se dêo A penosa pesquisa destas pedras. 

yf üiltros aventureiros possuidos de huma aiO” 
"bicao menos louvável, com o unico, e illicito 
destino de aprehender, para escravisar, oŝ  mi
seráveis , e innocenles indigenas, que levavao^ ao 
líiprcado da Povoaeao de S. Paulo , e suas vizi- 
nhancas (4) , expondo-se aos incoinmodos , e aos 
fiscos de se embrenharem nos densos Sei toes des
ta Provinda , tiverao occasião de encontrar nel-
les algumas porçoes de Ouro.

Antonio Rodrigues A rzão, natural de iau- 
baté, hum dos oecupados na conquista dos In- 
dios, no amio de l«í)3 , manifestou ao Cap.tao 
Mór Rescnte da Capitania do Espmto banto , 
tres citavas, de que consta hayerem-se feito 
duas memórias ; e i.o anno de 160o, conforme a 
mais provável opinião , Carlos Pedrozo fei - 
veira appresentou no Rio de Janeiro ao Gover
nador Antonio Paes de Sonde doze oitavas de 
Ouro , que astnciosamente poderá haver do Ca- 
Ditão í.!dr Manoel Garcia Velho, tiradas a mm- 
to custo nas Minas Geraes pela comitiva de 
Bartholomeo Boeno, e Miguel de Almeida, a 
íiuem dirigira o roteiro deixado pelo sobreriito 
Arzão ; o que foi tão bem acceito daquelle Go
vernador, que lhe liberalisou em preraio a Ia -

Estes, e similhantes procetrimentos, que se repetirão 
por todo o Brasil, derao causa ás piovulentes disposiçocs da 
L i  de 20 de Março de lò 7 0 , de 22 de Agosto de de
11 de Novembro de 1595 ; da Provisão de 5 de »
Jo Alv. de 30 de Julho de 1 6 0 9 , e de 10 dc Setembro de

10 de Novembro de 1647 ,
de 9 de Abril de 1665 l.o de

de Outu- 
Abril dc 

dc 
17

1 6 8 0 - do Alv. de 28 de Abril de 1688 , d̂e 5 dc Junho 
17ÔÔ i doi üirectorio de 3 de Maio de ^  \  .
de Agosto de 1758 ; das Gaitas lieguts. de 13 de Maio,
de Novembro de 1808 &Cc
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tente (Jo Capitão .Móc de Taiiljaté, anthorisan- 
0-0 para estobelecer Imma Casa de Fundição 

conforme as Ordens. que para isso ll.e deo' ”  '

branca ‘"d»**o se tratado da eo-
b ania do Quinto do Ouro, extraindo nas Ge-
r.ies , desde o anno de 1095; do de 1700 (51
poré.u (lui diante he que se aeha e x p re L d i
menção deste Direito, por ser esse amuí o ent
que se deo principio á sua mais regular arreca-
daçao: nomeados pouco depois, por Artur de Sá
e 5,enezes, em Portaria de 18 de Abril de 1701
os Provedores , ou Superintendentes , Escrivães ’

nomeado ò
Guarda Alor para a a repartição das terras mi- 
neraes; e proliibida a pLsagem do Oiu-o sTnl
par^  fó ra ‘*d! “  P»gwnento do Quinto,
marcam nbos 0 se estabelecerãon s caminuos do Rio ds Janeiro, S. Paulo, Ba
hia, e Pernambuco: e he sabido que por esse 
tempo a noticia espalhada da riqueza deste ter-

nar"carT,s" R e"‘“ " ‘'o ’’ f e  a’ “ ® dadasnas Gartas Regias de 10 de Dezembro de 1696

por E l!R erT )‘ ‘'"i/?.**^?7’ “ »«»eh-os.
Castro r  I t '  fí V ' ’ <l’*em Sebastião de
Castio Caldas fizera sciente dos descobertos nii-
neiaes com a remessa do Ouro, manifestado a 
SCO antecessor, motivarão o augmento dos Aíi- 
nuadoies, e a trequencia dos descobertos nomeio 
das aesastrcjsas dissensões dos Paulistas com os 
Eiiropees, de maneira que se fizerão precisas as

<'e íí> de Abril
Carf il^iíp ® ampliado pelas quatro

‘■»•'S‘das ao Siipérintendente Ce
de 1768 ’ ‘1“  Carta Regia de 9 de Alaio ,
ae l/Oá, que mandou fundar as Casas de He-

^  Ouro neste anno rcudeo o Quinto 940 oitavaá

V » '
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f îsto em Parati, e Santos ; da de 7 '|e Feverei
ro V  7 0 4 , <]ue ordenou o estabelecimento do 
Ueoisto no Districto do Rio Oe Janeiro ; e da ou
tra”  de 9 de Novembro dc 1709, que Oirig
lo  Governador Antonio de Albuquerque Coellio, 
<!e Carvailio, Ihe ordenava, que ariendasse o

1* ¥ Ar, OiiMito ou determinasse outrorendimento do i^uinlo, ou uc de
• cin pohranea , levantando i^asas oelYie'O nara a siui  ̂ ,

Fundição en, cada hurna das Comarcas para nrf- 
las sc fundir todo o Ouro extraindo, sob-pe-
jiu de confisco.

l^-íí
PARTE n.

Progressos do Direito do Quinto.

ss:n£ S 
*i:ü|

mIbsui

(H i  V

nvúí
•Ei®
•íi5!

Nunca os Mineiros pozerao 
• obrigação <le pagar ao Soberaim o Quinto ão
Ouro extraindo das Minas das t-®*'“® ? = j o
reito chamado Senhoreai, que
nela Regalia, e Senhoreagein das M'®“ »
taes , comnrehendidas entre os Direitos Reaes n
Orden Liv. D- Tit. XXVI. ^  l«- deduzida do
Livro dos Feudos , e do Tit. -  quoe
llf̂  (̂5) ___; o systema porém da sua arrecadaç

ífil A  este respeito dii huma Uepresentação da Camara do 
«ahará^m^d de Julho de 1789 Bem persuadidos estamos ,
ixceTlentTssimo Sr., da justiça, com que S. Magestade uos pede 
a contribuição do Quinto do Ouro; perfeitameute ’
que elle he devido em consequência do Supremo Senhorio qu. 
icm nestas conquistas, e priucipalmente uos V.ciro» , e Minas, 
puo he hum dis Oireltos Eeaes, que ja adoptou “ 
gislação, ainda muito antes da descoberta deste Continente...—
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inlTrido as notáveis alterações $ que se eonbece- 
rão no decurso desta IMemoria.

-j- Einquanto a Província de Minas Geraes es
teve sujeita ao Governo do Rio de Janeiro, o y. 
Ouro se quintava nas Casas de Fundição esta
belecidas nos territórios dessa Província, e da 
de S. Paulo; havendo a este resj>eito toda a vi
gilância nos Registos aeinia mencionados ; e de
pois que se desunio , da mesma forma se coiiti- 
miou a quintal’ , cuidando mui aetivameníe na 
eobranca deste Direito , como lhe recommendá- 
ra a Carta Regia de 9 de Novembro de iJOO, 
o primeii'0 Governador Antonio do Alhiiquerque 
Coelho de Carvalho , que nomeado com a Pa
tente de Capitão General, tomou posse em S» 
Paulo a 18 de Junho de IJIO.

Este Governador, que, dotado de prudên
cia, e boas maneiras, conseguio soeegar as tu
multuosas pertarbacrics , que tinhão amedronta
do D. Fernando jMartins iMascarcnhas (7)? ven
do eongraçados os Paulistas com os Europeus, 
e restabeleciíla a ordem , pôde dar ás Leis a 
sua inteira observância; e na Junta de 17 de 
Julho de I 7 II), para que eonvccr.ra os Ofíiciaes 
da Camara de S. Paulo , os Procuradores das 
outras Camaras, e as pessoas da Nobreza, as
sentou , que a cobrança do Quinto se íizesse por •/- 
batêas , ou cabeça de escravos, pagando-se por 
cada liuma, doze oitavas annuaímente , do que 
flêo parte a El-Rei.

Teve em resposta a Carta Reg;ia de 11 de 
Junho de 1711, que o encarregou da avença com 
as Camaras , para que se pagasse o Quinto por 
batêas, como tinhão assentado, havendo atten-

if

( 7 ) Sendo Governador do Rio de Janeiro , foi ás Cieraes 
com o destino de apasiguar as desavenças dos Paulisías com 03 
F.uropeos; mas mostrou o seo j)Ouco valor, voltando uao so tem 
O concluir, mas até sem ter empregado os meios.

2



^ao ás morfes, fuíçiáas, e fnlbas dos escravos 
oeciipados lui mineração, e aos me7.es, em <}ue 
se nSo tralalha ; e íhe adrortio, (̂ 00 doesse to
das as prudentes eoaijlderações para o arl)itrio 
ser just.;, e razoav'el: como porém, ao tempo
de rereber esta Carta Regia, já elle tiv(*sse pe
netrado a malicia dos Mineiros , Cjue ocí3uÍtaváo 
grande numero de escravos em fraude cio Quin
t o , seduzidos principalmente pelos Eeelesiasticos y 
f̂ ue os persuaciiáo ser este pagamento hum ver
dadeiro , pesado, e injusto tributo,, comíminicou- 
o por isso á El-Rei , em Oíhcio de 7 de Agos
to do mesmo anuo, e fez celebrar outra Junta 
no de Dezembro, com o fim, que níío j)ôde 
concluir  ̂ de rejeitar este metiiodo de arreca- 
daçíío.
4̂  O Successor D. Braz Balthazar da Silveira., 
que tomou posse em 31 de Agosto de 
aclicu ainda em uso o sobredito methodo, e pro- 
seguindo na empreza, conseguio destruil-o pela 
Resolução da Junta de 7 de Dezembro desse 
anno, ratificada na de 6 de Janeiro de 

 ̂ obrigados os Povos a pagurem unmialmente pe
los Quintos trinta arrobas de Ouro , repartidas 
pelas Camaras (8 ) com as condiçoes: 1.*̂  de se 
levantarem os Registos dos caminhos para que 

^  todos podessem transitar eoin o seo Ouro livre j. 
como se tivesse sido quintado (9) : de pertence-
re!u ás Camaras os direitos dos gados, que en- 
travão da Bahia: 3." de vigorar esta obrigaeno 
somente por hum anno , einquanto se dava

(8) Esta repartição fez-se na Junta de de Abril de 
1714; e toco« á Camara de S. Joao de El-Rei 5 airobas 
]0 11). — ; á do Ouro Preto, 12 arrobas —  ;e  á do Sahara 12 
airobas 22 Ib. —  Ainda eiitao nao estava creada a do Serro 
Frio.

(9 ) E(Tectuon-se este levantamento, e constou pelo Bando 
de 30 de Abril de 1714.
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parte a El-Rei para resolver 
vido.

o que fosse ser-

f  Em virtude deste ajuste convencionado nas 
sobreaitas Juntas , das clausiilas expressadas nel- 
ie , e da condicional acceitaçao, que fez o Go
vernador , dirigiila á El-Rei a devida participa
ção, liouve a re:í;olução mui explicitamente dada 
ein tres Cartas Regias de 16 de Novenidro do 

-p mesmo anno (1714), desaprovando o novo mctlio- 
do da cobrança.

lSelIc\s se lhe disse, que El-Rei nao a]>pro- 
vara a forma da cobrança dos (Quintos do Ouro 
ern trinta arrobas por anno por meio da finta, 
a que se tinliao sujeitado os moradores de jMí- 
nas Geraes , porque este modo de cobr&nca ti-
nba varios incoiivenientes na sua observância; e 
se lhe ordenou , que procurasse fazer a eobran-* 
ça por batêas , pagando-se doze , ou , ao menos « 
dez oitavas, por cada buma annualmente, im- 
pon<]o-se liuma contribuição suave, e favoravel 
nos escravos, cargas, egado .
- Quando I). Braz recebeo estas Cartas Regias, 

estava em actual uso aqtiella cobrança das trin
ta arrobas, na forma do sobredito ajuste, que 
já  então se tinha repetido na Junta do l.*" de 
Fevereiro de i j l õ ,  e da repartição feita pelos 
dous termos do mesiuo mez, reservada ás Ca
maras a imposição nas cargas, e gados ( 10) pa
ra coadjuvar o pagamento dos Quintos; houve 
depois a Carta Regia de 20 de Outubro deste 
anno (I7 lõ ) ordenando, que vista a dificuldade

©sta imposição 
i  oitava por 
ou vaca

( 10) Conslstio prlmeirarnonte 
por cada carga de fazenda secea; 
dos; 1 oitava por cabeî a de boi,
Junta de ^3 de Julho de 17J6 se estabeleceo 

fazenda seca ; 2 oitavas por carga
por Escravo, ou Escrava, l oitava

oitava í
carga

carga de
2 oitavas 
gado.

em
de molliii

mas por termo da 
oitava 4 por 
de molhados ; 

por cabeça de

^ ii

 ̂i
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( 12 )
, <îc se estabelecer o Qainto por bateas, se arre-
’ radasse pela avença das trinta arrobas ate sC" 

girnda ordeui ; e por isso , apesar de (jue o 
' iTíiesíoo iJ. 13raz já tivesse concluido ew Junta 

de 18 de Maio de IJlà o pagamento por bateas , 
continuou a fazer-se a cobrança pelas tnnta ar- 
robas ate o anno de 1718? ratificadas as aven
ças, e ohrigãçbes dos- Povos nas Juntas ^de 22 
de Julho de ly lb , e 14 de Á^çosto de ly l/ > g 
ficando sem eífeito o termo de 7 de Mai*ço <le 
171 õ , em <pie se tinbão obrigado, no caso de 
Ki-Rei não approval* o ajuste das trinta arro
bas, a pagar trinta, e (juatro , entrando neste 
pagamento todas as pessoas, que tivessem es
cravos  ̂ fossem IMineiros , roceiros , ou senhores 
de Engenho; e sendo livres as cargas, negros, 
e gados para o mesmo Senhor lhes impor a con
tribuição , que lhe parecesse.

/- Á  D. Rraz Balthazar da Silveira succedco 
D. Pedro de Almeida Portugal , que toi Conde 
de Assumar, pela posse tomada em 4 de Se
tembro de 1727»

Este Covernador achou em pratica a cobran
ça dos Quintos pelas trinta arrobas ; e como por 
ínmia parte attendesse a que as Camaras a pre
texto do’ pagamento , a que se tinlião obrigado , 
lançarão a não pequena imposição nos generös, 
escravos , e gados , que entravão das outras Ca
pitanias, cobrada nos Registos, ou Alíandegas , 
que para esse fim estabelecerão , na forma do re
gulamento feito na Junta de 23 de Julho de 
.1 7 1 6 ; e antevisse por outra parte cjuanto esta 
imposição podería avultar á proporção do gran
de augmento, que diariamente hia tendo o nu
mero dos habitantes , soul>e persuadir ás mes
mas Camaras a desistência delia a favor da Real 
ï'azenda, compensando-as com o abatimento de 
cinco arrobas de Ouro nas trínia, qne pagavao 
pelos Quintos, como, depois de algumâs confe-

sssttirtj



( 13 )

rencias, ficou resolvido em Junta de 3 de 3íar- 
í; o dc 1/18 (11).

^ A desi^Fialdade, os abusos, e imperfeições, 
que se pralicavão , e erao, a beni d izer, ine
vitáveis na repartição das fintas para se preen
cher a sommu das arrobas de Ouro promettidas, 
justificarão as frr<juentes queixas, que, chega
das até o Throno , moverão a El-Rei D. João 

a por-ihe termo por meio das disposiç5es , e 
providencias do Decreto de 4 , participado pelas 
Ordens de 8 , e 11 de Fevereiro de l/lí^l? da 
Lei de 11, reeommendaíhi, para a sua observân
cia, pela ordem de 18 de Fevereiro; e das Or
dens de 16, e 18 dc Fevereio , 29 de Mareo, e 
H  de Maio do mesmo anuo, determinando, que 
iião tivesse mais vigor a sobredita imposição 
para o pagamento (!os Quintos, e se estabele
cessem á custa da Real Fazenda , huma , ou 
imiis Casas de Fundição em Minas Geraes, pa
ra se fundir, e reduzir a barras o Ouro extra- 
hido nesta Província, permittido , somente den
tro delia, o giro do Ouro em pó com o valor 
de mil réis por oitava.
-h Nao erão taes providencias as que os Povos 
solieitavuo; e por isso a chegada das Ordens 
Regias, e a prompta execução, que D. Pedro 
lhe quiz dar, convocando immediatamente a Jun
ta de 1 7 1 9 , em que se assentou a creaçao das 
quatro Casas de Fuiulição em Villti. Rica , Saha
ra , S. João de El-Rei, e Villa do Principe, par 
ra principiar a observância da sobredita Lei no 
dia 23 de .lulho de 17-9, como piíblicou o Ran- 
do de 18 de .hilho de 1819 , servirão de pre
texto ãs grandes perturbações, que se oppozerão 
ao novo estabelecimento.

. V,

(11) Estes impostos cedidos, e clianuulos depois Direito# 
de Entradas, começarão a cobrar-se por conta da Kcal Fazen
da em 1." de Outubro dc 1718,
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-k Em Janeiro de 1/20, o Panlista, Domingos 
Kodrli^ues do Prado , liomem, quo já se tinha 
feito conhecer por insubordinado, revoltoso, e 
Seduetor dos Povos para não paj^arem o Quinto, 
associado a outros Paulistas , e escoltado de inui» 
ta gente armada, inquietou os de Pitangui ; ex- 
pulsou violentamente do seo cargo o Capitão 
M or; assassinou o oTniz Ordinário; e levaria a 
tnais o vSeo excesso, se o Governador se nao ti- 

'A Vesse portado eom energia a ohstar-Ihe (12).
No dia 28 de Junho do incsmo anno , das 

onze horas para a meia noite, cm huin dos 
■f 3\íor ros de ’̂̂ illa Rica ( hoje íruperial Cidade do

Ouro Preto) denominado—-Ouro Podre (13) — 
se levantarão em motim muitas pessoas com es
cravos , que de mão armada , e violenta intenta
rão coiiKícar a desordem pela morte do Ouvidor 
JMurtinho Vieira, o qual tendo a fortuna de es- 
eapar-se , diuxou exposta aos insultos , e estragos 
a casa da sua resiílemíia, com quanto nelia havia, 
e que os amotinados destruirão, hem como os 
Livros da Provedoria, e muitos Autos, de que 
íizerão preza.

Passado o resto da noite iunto aos Pacos«/ >
do Conselho, amanheceo o oiiti’o dia com peior 
aspecto; porque tendo já engrossado o tumulto, 
clamava o Povo contra as Casas de Fundição , 
que El-Rei mandára estabelecer, e dirigiao os

:::::: O 4

( 12) O Govííinaílor inamlou dev -̂^ar pn!o Oinidor da Co
marca do Kio das Velhas, liernardo Pereira de Gusmão, com 
liuina boa escolta para o defender, e fazer respeitar; e Domin
gos Ro:lligues foi pronunciado , e coitdetnnado á morte pelo di
to Ou vidor, mas como se tinha rerugíado corrí muita líentc nas 
margens do Rio Paiá , donde nao pôde ser tirado, foi enfor
cado ern estatua ; o que elle também fez ao Ouvidor quando 
teve noticia deste fado.

(13) Ficou-se cham-nido Morro da Queimada depois que 
por ordem do Governador se queimarao as Casas de Pascoal 
lia .‘i l lva, e outros.

‘• C v v « «

:::r|
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rebeldes sedÍLÍosas propostas ao Governador, que 
se achava na do llilieirão do Carmo ( orr̂
CiílaíJe de Mariiuin?i ) , e qne por socej^al-os de
clarou no Bando do 1.® de Julho, que as Ca
sas da Fundirão só principiarião a ter uso da- 
hi a hum anrií?»

(.'om esta providencia, por limitada, ainda 
inais se irritou o animo do Povo, que conser- 

, vafío em tuinuíto, e em armas, se destinava a 
passar á sobredita do Carmo para a tra-
7-er a seo |>artiílo , quando os eabeças do motim 
já  muito se esperança vão no edeito dos seos 
emissários enviados a diíferentes partes da Pro
víncia; e o Governador, que prcíneditára atta- 
cai* estes malévolos , destruindo o mal na sua 
oriLTom, porque teve a noticia de que outras 
muitas Villas se uniformavíío nos sentimentos com 
os amotinados, e accedeo ao voto do Superin
tendente Eugênio Freire, do Ouvidor, e de al- 
■̂uns i\Jilitarcs de conceito, com quem consulta

ra , accordou perdoar-lhes.
O perdão não produzio o efieito, que se pre

sumira , e os conjurados , sem emenda , avan
çando na obstinação , marcharão no dia 2 [>ara a 
referida Viiia do Carmo ; levarão debaixo de 
prizão os OíFiciaes da Camara da Villa Rica , 
com as pessoas principaes deíla; e ahi dirigi
rão a sua nova proposta ao Governador, o qual 
com o receio de que os meios violentos arras
tassem mais funestas consequências , quiz fazei- 
os desistir dos factos sediciosos com o perdão, 
ainda outra vez outorgado, c publicado nesse 
mesmo dia a som de caixa (14).

Parecei’ão accommodar-se com o perdão, e 
com a condescendeneia, que teve o Governador

m

(14) Este perdiío, ratificado pelo Dando de 10 de Jyiho, 
foi confirmado pelo Alvará de 22 de Mar^o de 1721.
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de aniiuir aos Artigos, com que eapitularao, e 
6in qne sg comprebendia o de mais se iiao tratar 
das Casas de Fundição, e Moeda; mas de fa
cto nada foi bastante para que deixassem a em- 
preza, que finalinente se lhes inutdisou corn a 
prizão , o puniçíío dos pídnclpaes motores (15) , 
que restabeieceo o soceg'o.

Recuperada em fim a ordem, aplanou-se o 
campo para o estabelecimento das Casas da Fun
dição , e Moeda, e mci-eceo D. Pedro á Ei-Rei 
os aj^radecimentos do seo ze lo , expressados na 
Carta Regia do 24 de Março de 1720 ; mas 
porque o Govei*nador havia empenhado a sua 
]>alav’ra na j)roínessa de suspender-se por hum 
anno este estabelecimento , e era forçoso dar-lhe 
cumprimento , se celei>rou por isso a Junta de 
24 de Oufculrro de 1J20 , e neíla se deliberou, 
que nada se exeruitasse sem nova resolução da 
Corte sobre os inconvenientes , que oceornao ; 
obrigando-se as Camaras a pagar nesse meio teni- 
po os Sallarios dos Ofnciaes , que ia tinliao sido 
mandados jrara a nova Casa da Moeda.

No anno de 1721 seguio-se D. Lourenço de 
Almeida ao Confie de Assumar, sendo o primei
ro Governador da nova Capitania de IMinas Ge- 
raes, separada da de S. Paulo pelo Alvará de 22 
de Março desse anno.

Tomou posse em 18 de Agosto; e corno a 
cobrança fios Quintos era o oirjecto dos ])rimei- 
ros cuidados do Governo , attento a ella com 
toda a vigiiancia, deci*etoii penas contra os que 
sonegavão escravos ás Listas , (pae sc faziao pa
ra o pagamento deste Drreito ; deliberou corn

(15) Forâ) es.tes princii)acs o Mestre de Campo Pascoal 
da Silva, primeiro influente ; Sebastião da Vciça Cabral , que 
aspirava ao Governo, e para isso usava de todas as manhas: e 
o Doutor Manoel Moscjneira Uoza, que perteadia ser Ouvidor, 
c jÁ till SC tinlia feito ucclíuiiiir.
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OS Povos ] a respeito dos mesmos Quintos , e do 
estabelecimento das Casas da Fundição , e Moe
da , na Junta de 25 de Outubro, aceitando a 
oíferta de trinta e sete arrobas de Ouro annuai- 
mente , em quanto se reforçava , e os dispunha 
para melhor os poder convencer ; e conseguio 
dar inteiro cumprimento ás ordens Regias a es
te respeito, principiando a ter exercido as Ca- 

,sa3 do Fundição, e Moeda', no l.° de Fevereiro 
de 1725, conforme a decisão da Junta de io de 
Janeiro de 1J24.

Desíle então teve principio 'a cobrança do 
Ouinto a vinte por cento, pelo metliodo ^staoe- 
lecido no Decreto de 4 de Fevereiro de 171J » 
debaixo da inspecção do Superintendente Geral 
Eugênio Freire; e assiin permaneceo ate i i  de 
Maio de 1730.

Na Junta, que se celebrou neste dia sob a 
Fresidenda do Governador, se assentou reduzir- 
se o Quinto a doze por eenío, como fez puoíi- 
co o Bando de 25 do mesmo mez ; mas prati
cada esta resolução ate o dia 4 de Setcmbs’O e 
1732 , foi então revogada pelo Bando do Conde 
das Galvêas em consequência de liunia Carta 
Eeo-ia. de 24 de Abril desse anno. ^

 ̂O extravio, que por esse tempo se fazia 
sensivel , o descobrimento de lumsa Fabrica de 
jMoeda falsa na Peraiipeba (13), Comarca do .ga
bará, no armo de 1731, e a consequente dmii- 
luiição, e decadenda dos Quintos, dando inoa- 
vo ás Regias Determinações de 12 de Agosto de 
1732, 13 de Janeiro, 15 de M aio, 2b , e ÂJ 
de Outubro de 1733, attrahirão ^sobre os Foyos 
das Geraes o íiagelio da capitação , cujo escube-

.íii

(W )  Tle tradicao constante, que nesta Fabrica, que se 
achou bem petrechada, era prin_̂ cipal interessado hum mm pio- 
EÍmo pareute üe JLii-Kei i)* Joãío V,
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leeimento encaiTegado ao Conde 
como se iminiíesta das Ordens, e 
dé 30 de Outubro de 1733, 21,

das Galvêasv 
Cartas íleiidas

Â la r -
e 1(S de duibo cie 3/34:, nao fos deseiiipe'“

libado por eiie, que attendee á m ina, em que 
se aditiva a Capitania, e considerou prudentC“ 
mente, que sendo sem duvida prejudicdal, e 
<lestruidor este methodo de cobrança, nao podia 
sei da intenção do í ie i , que so o Idecretára por 
se lhe ter figurado o mais suave ( 17 ).

Assustarao-se os meraíiores das oíinas Geraes- 
com a noíicda da Capitação ; na pertençao de ini- 
])0(iií-a segui'avuo trinta e cinco arrobas de Ouro 
peio Quinto de cada huni anno  ̂ e porque esta 
proposta ilies nao íbi acceita, nus Juntas de 20 , 
c 21 de i^íarço de 1734, celebradas com assis
tência de Martinho de Mendonça Pinna e Pro- 
cnça 3 liuií) Iddalgo da Corte , que fora enviado 
pai ti íijudar o Conde, se obrigarão a contribuir 
com cem arrobas íle Ouro, que serião preencbi- 

annos, em que tanto nao produzísseni 
os Quintos nas Casas de Fundição, e Moeda,
ficando o excesso, quando o houvesse, a favor 
do Rei.

O Governador, a quem pareceo vantajosá 
esta nova obrigação, acceltou-a, e fez puSdica 
por Cditaes a continuação das Casas de Fundi
ção, pi ohibio o giro das nioeíias de Ouro maio-

. o Conde ( diz o Desembargador José Joã<>
J-eixeira na Meni. inlitulada —  Instrucçao para o Governo

f  D !• ! í l  r i *> TVTii^r»r. ^ ^ «  \ _______ 1 • •eapitap.ia de Minas Geraes ) prevendo a ruína dos Povos, e o» 
mais inconvenientes ,^que haviao resultar de hum estabelecimen
to repugnante á razão, e natureza do Paiz , nunca executoiíL 
aquellas ordess, vistas as clausulas, com que IUq erao dirigi- 

i pois que devendo sómente pagar o Quinto quem tira »  
u_̂ uro, se viría a cobrar o mesmo Quinto dos Mineiros, que 
ao 0 achassem , accrescentaudo-lhes ao prejuizo de trabalharem

ir .-.i cie huma çobruiiça iucompetente feita Pc-lo valor dos proprios fundos. - ' - r “ r

íl ^
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res (le 400, e 800 réis; mas não mereeenOo el- 
la o Real Beneplácito, como lie expresso na Car
ta Reg. de 18 de Julho de 1734, cuidou-se logo 
no mulamento do systeiiui tao repetidas vezes 
recoimnendado. Mais pressa se dco por appare- 
cer perto de Catas-Altas luima Fabrica de bar
ras , e moedas de 1600, e 800 réis , de que te
ve noticia o sobredito IMartinlio de Mendonça ; 
,e eoneorrso também para o adiantamento da 
exeeiieão dessas ordens a Camara de Viüa Rica, 
íjue já  eautçada de advogar a causa dos Povos 
euii tanta repetição de desatinos , e contravenções , 
reqaereo que a Capitacuo se regulasse em buma 
Junta.

Quando isto se passava , entrou Gomes'Frei
re de Andrada no Governo da Capitania, de que 
tomou posse em 26 de Março de IJJá.

Tinha este Governador insinuações Regias 
para se aproveitar de qualquer circunstancia ía- 
voravel , e coni ze lo , talvez menos bem entendi
do , de promover os Reaes interesses , aprazou o 
Jía para a celebração da requerida Junta, cujo 
resultado, nas Sessões de 30 de Junho, e I.° de 
Julho de 1 7 3 5 , foi ordenar-se a Capitação da 
maneira seguinte: —  Que toda a pessoa pagaria 
quatro oitavas , e tres quartos por cada lumi 
Escravo, que possuísse, fosse, ou não I^lineiro; 
que o mesmo pagariao por s i, os íorros , e to
do o Ofíicia! de qualquer ofôcio; que pagarifio 
vinte e f|uatro oitíivas i\s Lojas, Botieas, e Cor
tes grandes ; dezeseis oitavas as Lojas, Botieas, 
Cortes medianos , e Vendas administradas por 
captivos ; e oito oitavaí. as Lojas, Botieas , Cór- 
tes pequenos, e rRascates. —  (3omo inmiediata- 
anente se fez publico por Bando, em que tam
bém se declarou ficar iivre o curso do Omo a 
Ic3>á0í) réis a oitava, e serem isentos da contri
buição os Crioulos 5 nascidos em Minas, até a 
idade de quatorze aunos.

3 ii
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Teve pi-ineipio no 1.® de Julho de 17̂ )5 , e 
para sua execução liouverão as providencias do 
Decreto de 28 de Janeiro  ̂ e do Uegimento pu
blicado em 2õ de Abril de 17^0 (18).

PARTE III.
Decadencla do Direito do Quinto^

Por espaço de dezcseis aiinos de vexames , e 
oppress5es, que atenuarao os Mineiros das Ge- 
raes no desempenho do systema da Capitação , 
governando Gomes Freire de Andrade , e os in
terinos ]\íartinho de Mendonea, e José Antoiiio 
i ’ retre de Andrade, dimlnuiíia cxtraordinaria, e 
sensivelmente a mineração, pela deserção de mui
tos mii trabalhadores de minas , forão frequen
tes as representações das Camaras, hiimildenien- 
te dirigidas ao Thono, á instancias dos Povos 
opprimidos , como dá a entender a ordem de J8 
de Abril de IJ lõ . até que como elfeito de pie
dade de El-Rei D. José I. se promulgou o A l
vará de ?> de Dezembro de I JõO, abolindo a Ca
pitação , e restabelecendo as Casas de Fundição 
com o metbodo da cobrança dos Quintos , que 
ainda actiialmente se pratica, e teve principio 
110 l.'̂  de Agosto de IJõl ; não sem impugnação 
dos Povos 5 que além de outros inconvenientes ,

( 18') O rendimento da' Capitação desde o l.° de Julho do 
anuo de 1735, até o dia 31 de Julho de 1751, em que se 
lhe poz termo, montou a quantia de lléls 12.700;316-J^832 3̂ 6 
corri© consta do Livro da Receita da Cajiitação, que se acha 
ua Cajía da Fuudiçaq do Ouro Proto j a pâ . j ç sê uiates.
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dtísííe lo^o recearão a derrama, que com eífei- 
to se îiies lançou nos aniios de î/dS, 17d9, 
1770 , e 1771 (19).

Passado ü anno de 177  ̂ j q̂ ®̂ pela ulti
ma vez us cem arrobas de Ouro forão preenchi
das por meio da derrama , nunca mais, em an
no algum ehegou o Quinto a esta grande som
ma , não obstante o notável augmento dos novos 
descobertos, e apesar dos vigorosos esforços dos 
Governadores contra os extravios ; mas he cer
to com tudo 5 (|ue a cobrança^ deste Direito foi 
bastantemeote vantajosa, supprindo a huma gran
de parte das publicas despezas , emquanto as 
muitas, mui estreitas , e repetidas providencias 
das Leis; Ordens <k> Conseilio Ultramarino; Ban
dos dos Capitães Generaes ; Provisoes da Junta 
da Fazenda; Editaes , e Portarias, Devassas, e 
Processos dos respectivos intendentes ; activida- 
de, e vigilância dos mais Emprí^gados Civis, e 
JMilitares, poderão prroduzii* algum ciieito, ob- 
star.ílo em parte ao extravio , {|ue foi considerá
vel cm todas as épocas (20).

('orrendo poi'ém o tempo, progredio cora el
le a maiicui, c depravacão dos Mineiros (21); e 
cíiegoii o contrabando, e extravio do Ouro, a 
ponto tal , que os encarregados da Publica Ad-

(19) Nestes quatro annos para suprimento cias faltas foi 
preciso haver-se por via cia derrama 24 arrobas, 4 marcos, 4 
enças, 3 oitavas, 10 graos , 3/5 e 1 de Ouro.

(20) Logo desde o principio se praticou o extravio de sor
te, que no aimo de 1701, se confiscarão 605 oitavas de Ouro; 
no de 1708 — 7824 oitavas, e no de 1713 — 7106 oitavas.

(21) Ainda alguns há, que dotados das virtudes Civis, e 
lleligiosas , dao a J)eos o que he de Deos, e a Cezar o que 
he de Cezar; sabendo que faltar ao pagamento dos impostos Le- 
gaes he contrahir huma das primeiras obrigações do Cidadão, c 
<]ue tal contravenção os tornaria indignos de participar dos Com- 
modos, que a Sociedade nao póde proijaPVei' seiu a§ despesa* 
para que ulo çoaceiTes&emi.
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*nig-mínístraoão, sem exceptnar os primeiros ___ _
tros de Estado, desesperarão do reniedio (22): 
isto não s6 porque tendo crescido a dificulda
de da extraceão do Ouro, (pie já  he preciso 
procurar-se nas Matrizes , altos ínorros , e esca
brosas feerranias , foi passando a mineração, qua
si privativamente , a pocíer daqiielles , (jue por 
mais poderosos, tem mais ao seo alcance (js 
meios de iiludir a Lei ; mas tambe/n porcpie mul
tiplicado extraordinariamente o manejo do Com- 
mercio na Corte , c nos outros Portos Marítimos 
do império , entrado nelle o Ouro como luim 
dos principaes objectos do mercado , e promovi
do o seo trafiCo mui avidamente pelos Nacio- 
iiaes , e Estran^^eiros , elevou-se a mui alto pre
ço na estimaçao commum , com (]ue nao pode a 
L e i; a esperança do grande lucro abafou os re
ceios do risco ; fez-se geral a inobservância das 
bem expressas , e terminantes disposições legaes ; 
e as Casas de Fundição ficarão quasi inutili- 
ísadas.

O Governo conheeeo mui perfeitamente este 
estado de cousas ; e bem persuadido da ineífiea- 
cia das providencias directas, e da inutilidade 
das medidas até então tomadas , lançou snão de 
novos, e exoticos recursos , que desgraçadamen- 
te em vez de sanarem aggravarao o inai , por
que diseíninarão mais a immoralidade, e totai- 
ïuente extinguirão os restos dos escrúpulos, que

( 22) Isto ujanifestao as iiistrucçoes de 7 de Janeiro de 
1775; o Alvara de 5 de Janeiro de 1785 ; a Carta Regia de 
25 de Setembro de 1811 ; a Provisão do Erário de 13 de No
vembro de 1817; a Carta Regia do 1.® de Abril de 17i3; a 
Lei de II de levereiro de i7i9; a Ordetsi de 15 de Novem
bro de 1727 ; as Cartas Regias de 5 de Maio, e 26 de Ou
tubro de 1733 ; a de 18 de Julbo de 1734 ; o Decreto de 3 
de Novembro de 1740 ; o Aviso de 13 de Fevereiro de 1765 ; 
í> de 25 de Março de 1767; e muitos Baudos dos Geueraes era 
todos os temDos,

í'
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awlda então exístião em algnns Mineiros de mais 
sã, ou mais timorata consciência (23).

Por ílotermiíiaçrio do Decreto de 4 deJuIlio, 
Carta Regia de 2\ e Provisão do Erário de 3 
de Setembro de 1818, e da Provisão de 19 de 
Dezeuibro de Í819, se estabelecerão em JMinas 
Geraes as Caixas Filiaes do i3anco do Drasil , 
para a compra do Ouro em pó, e em barras; 

’ eatabelecerão-se porém com tacs ínstrncçces se
cretamente dadas pela oJiinía do referido P'anco 
aos Administradores deilas, que sendo indignas 
de tão respeitável corporação, de j]um Legal Es
tabelecimento, íorão causa da inteira ruina do 
Direito do Quinto; até pelo muito, que íãcili- 
tarao a contravenção por meio dos seos mesmos 
Agentes e Fiseaes" (24).

(23) Producçao dos memoráveis Villa Nova Portugal , e
Targini.

( 21 ) Sao dignos de momoria os artigos seguintes denomina.- 
dos Secretos.

i „ t) AdmiiiíSfrador da Caixa Filial , por si , e seos 
Ageiiies secretos comprará o ouro em pó que for extraviado das 
( îiÍ7vas de l (‘niiuta , oii das casas de i^undicâo , pelo menor 
preço (:ue poderem conseguir , entrando na Caixa em separado o 
omo em ])ó assim comprado , e fazendo-se escripluiação separa- 
iéa para se reconhecer a importância deste ouro, e ás dcspezas 
■desta transacçã'0 secreta.
; _ 2.0 ígnalmente comprará as barras de Ouro pelos valores
indicados nas respectivas guias, e ainda mesmo dando o prêmio 
menor , que for possivel , regulando-se pelo que tiverem no mer
cado , fazendo-se de tudo os competentes assentos , que devefn 
sccompanhar as remessas mensaes do ouro em pó , e em barra* 
•para a caixa central.

3.“ O Administrador, por si, e por intermédio de seos 
Agentes secretos , e Delegados , que deve ter em giro pela Co
marca , piocuraia sabei quaes sao os cxtraviadores do Ouro em pó 
e em barras para se proceder contra elle na fórma da Le i , dan
do secretamente parte ao respecti^o Ministro , e aos ( ’omrnandan- 
'tes (ios Districtos , a fim de se evitar , quanto for })ossivel, íâ o 
prejuaicial extravio ; e igualmente dará parte ao Administrador 
da Caixa Filial de Villa ilicu do quo jsgubci'; e tiver feito a 
este respeito.
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Os Mineiros, não lendo noticia do misterio
so contracto celebrado entre o Governo , e o 
Banco do Brasil , nem das instriieçoes, de que 
faz menção o sobredito Decreto de 4 de Julho 
de 1818; mas que. nunca se denlo á luz (25), 
entenderão que não era mais pertencente á Co
roa, ou á Nação, a cobrança do Quinto; e ju l
gando permittido , e franco o Commercio do Ou
ro , francamente se appliearão a eüe ; e talvez 
fossem os proprios Agentes Secretos os princi- 
paes em contravir.

Nestes termos se achava o Quinto do Ouro 
jia Província de JMinas Geraes, quando entrou 
na Administração delle o seo primeiro Governo 
Provisorio, em princípios de Setembro de 1821; 
e cessando então o exercido das Caixas Filiaes 
do Banco do Brasil , em virtude da determina
ção de 24 de Outubro, houve ordem, que man
dou comprar por conta da Fazenda Publica o 
Ouro em pd, a preço de loOO reis por oitava, 
sendo de vinte, e dous quilates, livre aos Mi
neiros a fundição, querendo pagar o Quinto (20).

Restabelecerão-se por esta oceasião, as Ca
gas do Permuta com fundos subministrados pela 
Junta; e como o preço do Ouro, ou o alivio 
do Quinto, convidava os Mineiros menos afou- 
tos , ou mais precisados, appareceruo nos pri
meiros tempos algumas boas porçoes do Ouro ,

(•25) Quiz o Inspector de buma das Intendências ter noticia 
destas instrucções para melhor se dirigir no desempenho  ̂ das 
obrigações, qúe com este novo estabelecimento se jumexavao ao 
seo cargo, na conformidade das ordens, que lhe ferao expedidas, 
mas iimteis forao todas as suas intancias para couseguil-a 5 por
que “  taes segredos ( assim se expressou hum dos Miuisteriaes ) 
se nao deviao communicar a hum Juiz de Fóra ? ! ,,

(26) Sendo huQi dos Quesitos feites a S. íri. I. quando se 
Dignou visitar a Proviucia da Minas ‘‘ se devia subsistir esta de- 
terminaçíío ; ( Prometteo o“mosmo Senhor IMandar coüsultar o Cou-̂  
BflUo da Fazenda, e wao houve deçisAO,

I il':
r
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oíFerecidas ao ti ôco ; esses mesmos porém forSo 
fáceis em ceder aos mais fortes motivos, cjue os 
fizerao mudar de accordo.

Cheg’ou em fim o contrabando , e extravio no 
Ouro á uitima extremidade , de maneira, (jue he 
considerado por todos actuahnente , como liiim 
dos primeiros ramos do Coinmercio da ÍVovin- 
cia de i\íinas, encorajados, tanto os jMineiros, 
como os outros liabitadores do Império, pela opi- 

’ nião, até de Sua Magestade 'imperial, mui ex
pressa, e autlienticainente pronunciada contia o 
Quinto , e Leis relativas ao Ouro , a que cnama 
absurdas, no Aianilesto as Naeoes Amigas cm
6 de Agosto de 1822 (27).  ̂ ^«5

Os Fundidores , e Ensaiadores sao ja Oíti- 
ciaes inúteis nas Casas de Fundição, que apenas 
servem para recolher o prodiicto das Contribui
ções , e dos impostos das Comarcas, como inter- 
ínedio do Cofre Geral da Frovincm ; e os Fer- 
mutadores conservão este titulo vao , que a al
guns servira, por ventura, para melhor capea-
rein o extravio. . ^

As Leis, os Regimentos, mais d^sposiçoes,
e providencias, relativas a fiscansaçao , e ar
recadação dos Quintos , estão em total csíjueci- 
m e n t o e  abandono ; e os encarregados da exe
cução dellas, indifferentes á contravenção , co
nhecem , e hunentão os efteitos , de «luc mais nao 
indagão, nem previnem as causas.

O Governo, manifestando-se agora na persua
são de que as riquezas da Provincia de Minas 
(bem como de outras) se nao aproveitão a inte
resse directo, e immediato do Tliesouro I*^acional, 
por falta de emprehendedores , que se dediquem

(27)
tios1 .̂ f e cavavao ( diz S. M. I. no Manif. ) o .

monies para aello» extrahirem o ouro, ' f  ̂ “ “ S ; * ' ' 
to \xerão logo csmorecel-os nos scos trabalhos apeuuo oncetaaos,

é
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( 26 )
âos trabalbos metalurgîeos, île braçôs, que neî-
le se empreguem , e de bom methodo , coin que 
se dirijão, considerou vantajoso admittir no Impé
rio grandes Companhias Estrangeiras de ÎMineraçao.

Os motivos ostensivos de ta! resolução , se não 
são decididamente convenientes , parecem , ao me
nos , plausiveis; mas permitta Deos, que a ex
periência não venha em breve taxal-a de inconside
rada (28).

ADV^ERTENCIA 1 .̂

desempenho da Lei de 3 de Dezembro 
de 1/50, em conformidade delia, e do Regimen
to de 4 de Âíarço de 1751 , forão creados os In
tendentes , e Officiaes, cujo numero, e ordena
dos são os que se seguem.

Em cada Intendência f29).

Hum Intendente, que vencia de~] 
ordenado l:600cS^000; e de ajuda > 2:100c^000(30) 
de custo pela Devassa 500.)Ĵ 000.J

(28) Por Decreto de 16 de Setembro de 1824 se permittio 
a Lduardo Oxenford, IngU z , formar hum estabelecimen^ c!e 
mineraçao na I rovmcia de Minas Geraes , com a expressa res- 
tricçao de poder comprar para esse fim sómente huma até duas 
lajras deixadas ; mas em consequência de posteriores ampliações,

Comarca do babara , que lhe deixarão por 300:000U , e de que 
dentro de hum anno tirou acima de 20 arrobas de ouro, cujo 
produeto ha de ser repartido por Estrangeiros.

estabelecidas nas Comarcas do

e do 9 Mortes , na Villa de S. João de El-Rei ;
erro Fno na Villa do Princine; e além destas princi-

sada " " I Z T  Intendência Commis-
Típrrín  ̂  ̂ qual preseiitementc se acha ins-
Lem  Comarca de Paracaíú,n i ip r r .  T  • T. '-uimirca ue raracatu,  a

<'» lotondente do Ouro, o Alv. deerPTo^o .ir. i-r j  Tvi • xiAiciiuemu uo ê uro , o AJV. tle
de 1815 , com a ajuda de custo de 200^000. 

V )  Comarca do Serro foi annexa a iuspecção da Ia

G
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Transporte 2;100ÿ000 
Quatro Fîsoaes, ciue serviao por très 
mezes a lOÿOOl). 400]ÿ000(31)

■ ' ' 'î!>
2:500#0ü0 '

tendencia ao lugar da Ouvidoria com o ordenado de 800^000 
réis , e 600^ de ajuda de custo : hoje porém conserva só 300^^000 
réis pelo trabalho desta inspecçao. Os intendentes das tres Co
marcas do Ouro Preto, Sahara, e S. João ae El-Rei forao ex- 
tinctos pelo Alvará de 6 de Dezembro de 1811 , que creou os 
Juizes de Fóra para esta Cidade, e Villas, ficando^a seo car
go o cumprirem nas Camaras com a mesma jurisdicçao, e com 
todos os encargos, que tinhao ate então os Intendentes, e re
cebendo cada hum delles 400,^000 annuaes pelo trabalho,  ̂Se a 
resolução deste Alv. nao foi tomada somente com a intenção da 
minorar o mal, poupando os ordenados dos Intendentes â  favor 
da Fazenda Publica, muito desfalcada, pela extraordinária di
minuição no rendimento do Quinto, nenhuma outra razão plau- 
sivel se descobre a justificai a. Hum Intendente , por este cargo
só, ainda que já desonerado da devassa annual , tom de dai
desempenho a muitos encargos, que para bem se satisfazerem, 
exigem , apar de huma grande actividade , liuma perfeita noti
cia, não só das Leis, Regimentos, Ordens, e mais providen
cias relativas á fiscalisação, e arrecadação dos Quintos; mas
também das circunstancias Corograficas da sua Comarca, do nu
mero, e qualidade dos serviços mineraes, que nelia se fazem, 
dos usos, costumes, e manhas, tauto dos Mineiros, corno dos 
Contrabandistas ; e se elle com o titulo de Ir.spector da Casa 
de Fundição, he ao mesmo tempo Juiz de lóra , ou Ouvidor, 
encarregado do Civel, e do Crinre, dos Orfaos, e da Iiovedo- 
ria dos Defuntos, e Ausentes, Capellas, e Residuos, deverrdo 
fazer Audiências duas vezes na Semana. , presidir á Camara otir 
tras duas vezes, e quando nao sabe da Villa a diligenuas do 
seo officio, estar prompto para ouvir as partes, e deferir lhes , 
naquellas mesmas horas, em que devia assistir ao expediente da 
lutendencia, ha de, de necessidade, eumprrr muito mal esta 
inspecçao, com que o tem sobr-ecarregado em prejuízo do Ser
viço da Nação, e das partes.

A attenção muito repartida, por mars prespicàz , que ella 
seja , forçosamente enfraquece ; e inculpaveliueute falha uas oca
siões, em ((ue mais se faz precisa.

(31) Reconhecida a inteira inutilidade dos Frscaes , que 
nomeados, quasi sempre por motivos, e iirteresses ^particulares , 
d’ enti’e as pessoas merros dignas, nao desemperrliavao os lins pa
ia que forão iustituidos, deUaráo de nomear-se desde o armo

4 li
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( 28 )
Transporto 2:5O0c}5̂ OOO 

ITnm Escrivão de Receita, e Despe-
z a .................................................. 800^000

I I  uni dito da Intendência, e Con
ferencia ..................................... .. 800i?

Hum Tl)osoureiro........................... c.
Hum Escrivão de Fundição .........
Hum Ensaiador .............................
Hum Ajudante do dito................... 400(̂ 0̂00
Hum Primeiro Fundidor...............  800̂ /̂ 000
Hum Seiçundo d ito ......................  400^000(33)
Hum Meirinho da Intendência.... 300^00(^34)
Hum Escrivão do dito.............. .... 3(H)^^000(3õ)

8:6

Todos estes Ofíiciaes, e Empregados ven- 
cião por occasião de nascimentos, casamentos, e

de 1789; não sei porém o motivo, por que ainda se conserva hum 
vitalicio na Intendência do Ouro PretOi-

(32) O Thesouseiro da Intendência do Ouro Preto, ao 
principio, teve muis 200^000 annuaes , a pretexto do seo maior 
trabalho, por se fazerem naquella Intendência os recebimentos 
das remessas das outras; nios como creada a Junta cessou este 
pretexto , cessou também a maioria do ordenado.

(33) Na Intendência do Ouro Preto ha hum terceiro Fun
didor , que deverá deixar de ser provido por desnecessário, pou
pado o seo annual ordenado de 400^000.
T71 Villas do Sahara, do Principe, e de S João de
JiM tei, tem annexo o Ollicio de Escrivão do Correio com o 
ordenado de 50^.

 ̂ (3ô) Nas sobreditas Villas tem a seo cargo a Administra-
çao do Correio com o ordenado de 50^^000, á excepçao do 
do Sahara, onde o actual serve sem elle.

liouve na Intendência do Ouro Preto, hum Abridor'com O' 
ordenado de 800^000, cujo Officio foi justamente riscado do 
numero dos ordinários da Casa, por não ser precisa tanta des- 
peza para se abrirem os cunhos necessários ás Casas de Fundi-
<,ao 5 e paga-se actualmeníe 150^000 réis por anno a quem os 

-abre todos. ^

t e
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(36) For huma chamada, mas errada, e ímpolitica, eco
nomia se tem reduzido ao ordenado de 600^000 aquelles offi
cios , que forão creados com o de 800^000 em tempos mais 
felizes; e ao de 50O-5Í000 réis, os que eião de 7ü0^  ̂ proven-» 
do-se cora esta reducçao os que vão vagando.

1 l-'!

(  ^9 )

obitos de Pessoas Reaes avultadas propinas, de 
que estão aetualinente privados (36).

Além destes Oíticiaes das Intendências, e Ca
sas de Fundição , honverao doiis Escrivães das 
Cuias nas Villas de Pitanjrui, e da Campanha; 
com o ordenado de SOOvĴ OOl) réis cada hum; e 
outro no Juliçado de Jacuiiy , com vencimento 
de 60tJĴ060 réis ; mas todos tres, por desneces
sários , tem sido supprimidos.

Houve tarnhem hum grande numero de Re
gistos com os Fieis, na coníorinidade da deter
minação da Lei de 3 de Dezembro de I JõO Cap. 
in . õ.** , que vencião de ordenado 300t)^000 
annuaes ; mas porque, muito espalhados pelo in
terior da Provincia, fazendo imii avultada des- 
peza á Fazenda Publica, servião de mui grave 
Vexame aos Povos , e de hum assas prejudicial 
intorj)ecimcnto ao Commercio delia, forao pela 
maior parte abolidos , conservando-se sómente os 
das extremidades , onde parecerão indispensa- 
veis»

ADVERTÊNCIA 2.«

r-

O Desembargador José Joao Teixeira na sna 
interessante Memoria, intitulada : — Instrucçao 
para o Governo <la Capitania de Minas Geraes—* 
escrlpta no anno de 1J86 , attribue a grande de- 
minuição do rendimento do Quinto unicamente á 
falta do Ouro, de que assignala por origens: 
1.» A decadência dos Mineiros, impossibilitados 
de manter as Fabricas necessárias para a mine
ração : 2.̂  A falta de negros, monopolio delles , 
e grandes Direitos , que pagão ; 3.̂ " O abuso nas
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concessões dos Guardas Mores: 4.a As deman
das sobre terras , e agoas inineraes : 5.̂  O máo 
estado, e methodo da mineração : 6.̂  As deman
das sobre privilégios de Mineiros : 7*̂  A  divisão 
das Fabricas.

Se porém este probo , e douto Magistra
do , de huma assiis reflectida experiencia no ex
ercício dos Empregos, que teve na Província de 
Minas, pôde deduzir razoes para impugnar, nes
se tempo, a opinião dos (jue já então, e muito 
d’ antes , se queixavão do extravio , infelizmen
te não temos hoje os mesmos motivos para dei
xar de arguir, como principal, e talvez priva
tiva causa do total abatimento do Quinto, a 
hum escandaloso contrabando. Este contraban
do , que tendo a sua primeira origem na depra
vada cobiça, superior, em grande parte dos ho
mens, aos estímulos da iionra, e aos remorsos 
da consciência , teai sido successivamente vigo
rado pela abertura, e frequência de muitas es
tradas , caminhos , e veredas na extensa frontei
ra dessa Província em contacto com as cinco 
Províncias maritimas do Ilio de .Taneiro, Ba
hia, Pernambuco, S. Paulo, e Espirito San
to (37) ; pela mal pensada extincçao dos Inten
dentes ; pela creação das Caixas Filiaes do Ban
co do Brasil, encarregadas da compra do Ouro

lr:e

kS3

(37) Se na Casa mais bem regulada ( diz liuiTia represen
tação da Camara do Sabará a este respeito ) e na Mesa mais
econômica accontecera descaminhos, e desperdicios, quanto mais 
neste Paiz, que he hum campo aberto para todos os lados, 
no qual querer inteirameute fechar a porta ao contrabando he 
o mesmo , ([ue procurar no meio dos áres impedir o livro
giro das Aves. E ao mesmo proposito diz o Doutor Diogo
Ribeiro de Vasconcellos : — Ile preciso nâío coutar com a total 
extincçao do extravio, em huma Capitania tao extensa, e por 
conseguitíte tao dificultosa de guardar; mas he de crer, que
postas oni execução as ordens, e as Patrulhas cm movimento  ̂
•lie náo será tao frequente j  aem tao escandaloso.

::i
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em pó , e em barras ; pelo notável augmente do 
Commercio interior, e exterior; pela franqueza 
com que se tem admittido os Estrangeiros no 
centro da Provincia ; pela reíaxayao, ou inércia 
dos empregados na fiscalisaeão ; pelas idéas do 
tempo 5 que tem declarado oppressive o Direito 
do Quinto , e abusivas as Le is , que lhe dizem 
respeito ; e finalmente pela muita falta , que 
tem havido, de fundos para supprimentos das 
Permutas (íl8).

Na verdade, emqiianto houver a facilidade 
de conduzir em hum pequeno alforje, no canto 
de huma malla, e mesmo na algibeira, em pou
cos dias, a somma, que empregada em outros 
generös do Paiz, A lgodão, Café, Salitre, So
la , &c., daria cargas, por mezes , a bum gran
de numero de bestas : emquanto houver a faci
lidade , e pouco risco, com que actualmente se 
transita por todos os caminhos-, passagens , e 
Registos; emquanto houver a facilidade, e prom- 
ptidão , com que se encontrao, e oh’erecem os 
compradores no Rio de Janeiro, e mais Praças 
Âlaritimas,; e emquanto tiverem os Mineiros , 
quem lhes leve á porta, e á lavra a quantia de 
1600, 1650, 1700 , e 1800 réis, por cada oitava 
de Ouro^j^que não passa nas Permutas de 1500 
réis , deve esperar-se, não só a duração ; mas 
ainda o aiigmento ( se mais he possivel ) do ex
travio.

Alcançar grandes interesses a dispendio de

(38) Para que se troquem pequeuas porçÕes de Ouro ein 
algumas Casas de Permuta he preciso que constantemente este- 
jão providas de moeda de Ouro. A  Junta da Fazenda já cer
tificada disto destina esta qualidade de moeda para o expe
diente das ditas Casas ; mas as suas remessas , além de denjo- 
radas, não se proporcionao com a exigencia ; e quem precisa 
do troco recone aos weios, que por todas as partes se, lhe ap- 
preseatlo. ■
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pequenas fadigas îie dezejo înnato, ol)i*a da Na
tureza. Reduzir a justos limites este dezejo 5 
dirigil-o em conformidade coin os fins da socie
dade, regulando principalmente os meios de sa- 
tistazel-o 5 lie da repartição da Lei.

ADVERTENCIA 3."

Das alterações, que tem soífrido a arreea- 
daçao do Quinto do Ouro na 1'i’ovincia de M i
nas Geraes, desde <|ue nella se reduzio a regu
laridade a colirança deste Direito , proveio a 
difterença dos valores, com que tem girado o di
to metal, empregado, como a primeira, e mui
to tempo unica , iiu»eda do Paiz , emquanto 
nao houve a ])rohibição do Aivara do 1." de 
Setembro de 1808.

Valêo a 1*^500 réis por oitava ate tSl de 
Janeiro de 17-^? pagando-se no Quinto, nas

____  -  -   t m ir̂  •  T  Tf •ianeiro eCasas da Fundição do Rio 
Paulo até o fim" do anno de 1710 ; p<»r batép 
desde o principio de 1711 »  ̂ 17135
e na conformidade das difierentes avenças feiias 
com as Camaras no tempo dos (ofvernos de i>. 
Braz Balthazar da Silveira, D. S*edro d(? Al- 
níieula Portugal , e D. Jjonrenço de Almeida.

Corrêo com o valor de desde o l.®
de Fevereiro de 17-'^? 24 de Maio de Í/34,
girando o Ouro por quintal* , emquanto se não 
fundia nas ('asiis da I^uodiçao, © .Moeda.

Desde 25 de Maio de 1730, até 4 de Se
tembro de 173 2 , valêo a oitava a ly^o20, em
virtude da redueção , que fez 1). í-iourenço <!e 
Almeiíla, do Quinto a 12 por eento , ]>or deli
beração da Junta de 24 do sobredito mez úq 
Maio, que nao inereceo a approvaeão de El-Rei.

Tornou ao valor de lç^200 oesde 5 3e^Se
tembro de 17 3 2 , até 30 de «luiiho de i/éi5,
tempo 5 que durou a Casa da i^ioeda.
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Subio de novo a estimaçao de 1(J5̂ 500 no 1 .® 
de Julho de IJÍiõ, em que teve princio a Capi» 
tacao; e assim se conservou até 31 de Julho 
de iJSl , correndo livremente como quintado.

Do Lo de Agosto de 1751, em que se res
tabelecerão as Casas de Fundição , reverteo ao 
valor de lç^200; e assim esteve até 24 de Ou
tubro de 1821.

Depois da publicação da Ordem , do Gover
no Provisorio, daquella data, que ainda subsis
te em observância, tem vaior de IcĴ oOO réis o 
Ouro de vinte, e dous quilates, ou esteja eni 
p ó , ou em barra; com a differença porém de 
que em pó só póde permutar-se nas Intendên
cias , ou Casas de permuta.

JV. B. Falla-se nesta Adventeneia do valor 
Legal do Ouro, conseguido pelos meios licitos ; 
porque o valor do mercado , e havido pelos illi- 
citos caminhos do extravio , tendo tido as alter
nativas , a que são sujeitos todos os generös em 
Commercio, chegou no nosso tempo a 1^800 
réis a oitava; e algumas vezes á mais, confor
me a concorrência dos compradores, e as noti
cias do Rio de Janeiro, e mais Portos Maríti
mos a respeito desta negociação,

ADVEPvTENCÍA 4.*»

A  Provisão da Junta da Fazenda, de 13 de 
Dezembro de 1808, mandou observar nas Casas 
de Permuta o seguinte

REGULAMENTO.

Ouro commum se reputa de 22 quilates , e 
do valor de lcj|̂ 500. E por consequência o que 
não for deste tóque se deve permutar com o cam-'

ã
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bio, a fuvor da F. R ., em eada oitava, na ma
neira seguinte:

Ü que for do toque de

QuUaies. Grãos.
' 2 i .........3 deve permutar-se com menos 17 Rs.

2 1 ..........2 .............................................  34.
2 1 ..........1 ...................................... ......  51.
21 ......... ....................................... ........  68.
20. .  . . . . .H............................................  85.
20 ..........2 .................................... ....  102.
20..........1 .............................................  119.
20..........   i ‘}6.
19..........3 .............................................  153.
19...........2    170.
19........ i l ....... ..............................   187.

* 19..........   204.
1 8 .. . . . . 3 . ..................     221.
1 8 .. - . . . 2 .................................  23S.
18........... 1     255.
18..........      272.
1 7 .........3 ........................  ................ ; 289.
1 7 . ........ 2 ...............................   306.
17.......... .1     323.
1 7 .........    340.

* JV. B. Todo o Oiiro de Paracatú deve 
perder no troco das Casas de Permuta 204 réis ; 
devendo-se dar em dinheiro por cada oitava 
9Ö.Ö reis 5 e a este respeito se deve re<**ular o 
mais.

ADVERTÊNCIA 5.*

As operações das Caixas Fiíiaes. do Banco 
do Brasil, que se estabelecerão, na conformida
de do Decvefcô de 4 de Judh®, e Provisão de 3

t- í
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de Setembro de 1818 produzirão o resultado se- 
guinte:

Ouro trocadO) e Oitavas. Gfàos. Valor a 1,,200. Valor das compras, 
r«metüdo ao Rio de 
Janeiro desde o l.o 
de Fevereiro até o 

-ultimo de Dezem
bro de 1820.........  114:764 63 137:717ÍÍ850 139:607^^898

Dito trocado, e 
remettido desde o 
l.° de Janeiro até 
o fim de Agosto de 
1821 ..................  82:554

Dito recolhido 
á Thesouraria Ge
ral por Ordem do 
Governo Proviso- 
rio quando abolio o 
systeraa, comprado 
em Setembro, e Ou
tubro de 1821. . . .

63 99:065^850 101:667^^242

14:458 27 17:350^5050 18:036^186

T O T A L ....... 211:776 9 254:133^)750 259:311^326

Barras compradas pelas Caixas Filiaes em 
todo o tempo da sua existência, desde Feverei
ro de 1820, até Outubro de 1821.

Tlemettidas ao Rio Barras.
de Janeiro no anno de
1820....... .................... 82:022^^676

Remettidas em 1821 
até o íim de Agosto.. . 19:129c^313

Recolhidas áThesou-' 
raria Geral por Ordem 
do Governo Provisorio 
compradas em Setem
bro , e Outubro . . . . . .  3:387c^278

Valor das compras

83:800f285

19:702^993

3:604ÿS037

TO TA L___  104:537t)ÿ2(i7 107;107#315
:'l4
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